
CARTORIO NOTARIAL
DE

VILA NOVA DE GAIA

A cargo da Notária Lic: Carmen

(Acervo do extinto Primeiro Cartório

Maris Coelho Mota Neves

Notarial de Vila Nova dc Gaia)

CERTTFICO

uM: Que a f'otocópia apensa a esta cerlidão está conforme o original. ----------

DOIS: Que f'oi extraída neste Cartório da escritura exarada de fìrlhas

a folhas

escrituras diversas

do

numero- (r.r.t{ -c
TRES: Que ocupa que têm aposto o selo branco deste

rubricadas.Cartório e estão, todas elas, numeradas e por mim

de dois mil c catorze.

o colaborador, por exprcssa autorização da Notária, carmen Maria coelho

Mota Ncves, nos tennos do artigo 8" do DL 2612004 d,e 04102, na rcdacção

dada pelo DL l5l20ll de 25101, publicada no dia um de Fevereiro

de dois mil c trezc no sítio da Ordem dos Notários.
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CONSTITUIÇÃO DE ASSOCIAÇÃO
No dia doze de Dezembro de dois mil e catorze. no cartório

Notarial da Notária cannen Maria coelho Mota Neves, sito na Rua
Álvares cabral, no 54 - 2o, sara 24, uniãodas freguesias de Mafamude
e vilar do Paraíso, concelho de vila Nova de Gaia, perante mim.
referida Notária, compareceram como outorgantes:________

Dr. RUI MANTUEL FERREIRA Dos sANTos, NIF 2II 431
508 (titular d. carrão de cidadão número 09535g 56 0zz5,válido até
28/0912015), casado, natural da freguesia de Arcozero, concerho de
vila Nova de Gaia, onde reside na Rua João villaret, no 43 (4410_
40s).

JOSE FERNANDO PINTO DB ALMBIDA OI,IVBIRA. NIF
150 538 200 (rirular do carrão de cidadão número 0r91g965 6226,
válido até 16/0512016), casado, natural da freguesia de Valadares.
deste concelho, onde reside na Rua do campolinho, no 46,4o esq.

Frente, união das lreguesias de Gurpilhares e valadares (4405-539);___

CARLOS LTBERTO MOUTTNHO CARNBIRO, NIF I5O
200 218 (tirular do Birhete de ldentidade número 7617220, emitido
em 16/01/2006, pelos sIC de Lisboa), casado, natural de Angola,
residente na Rua padre Américo, n" 67,3o dto, freguesia e concelho da

Maia (447 0 -01 0).-------

FERNANDO JORGE FERRBIRA FONTBS, NIF 13I 51 I

009 (titular do carrão de cidadão número 019025 16 5zz6,várido are

2ll0B/2019), casado, natural da freguesia de crestuma, dest
concelho, onde reside na Rua Senhor dos Aflitos, no 907, união das

Carmen Maria
Coelho Mota Neves



freguesias de Sandim, orival, Lever e crestuma, deste concerho
(44ts-887) __________

verifiquei a identidade dos outorgantes pela exibição dos
referidos documentos de identificação.

E POR ELES FOI DITO:___

Que pela presente escritura, constituem uma associação sem fins
lucrativos, QUe usará a denominação:____

.OASSOCTAÇÃO PORTUGUBSA DB ATIRADORES
FITASC - A.P-A.F.", NIpc 513 33r 13l, com sede na Rua Doutor
Joaquim Eleutério Gaspar Gomes, no 2,5o andar, freguesia de eueruz,
concelho de sintra (2745-133) e que se regulará pelos estatutos
constantes do documento complementar elaborado nos termos do
número dois do artigo sessenta e quatro do código do Notariado, cujo
conteúdo os outorgantes declaram conhecer perfeitamente,
dispensando-se, por isso, a sua leitura e que faz parte integrante desta
escritura e se arquiva.-------

ASSIM O DISSERAM E O(/TORGARAM.----

Foi feita a consulta on-line do certificado de admissibilidade da
denominação da associação em causa, bem como do respectivo NIpc,
emitido a nove do corrente mês, pero RNpc no respetivo portal e

mediante a entrega do código de acesso para consurta (7g5 3-547g_
2276).----

Foi feita aos outorgantes a leitura desta escritura e a explicação
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Carmen Maria
Coelho Mota Neves

Conta registada sob o no Fr_ I/lWl/2014



do Notariado que faz parte integrante da escritura de constituição da
Associação "ASSocIAÇÃo poRTUGuESA DE ATIRAD.RES
FITASC - APAF'o lavrada no dia onze de Dezembro de dois mil e c,atorze,
no cartório Notariar em vira Nova de Gaia, a cargo da Notária carmen
Maria coelho Mota Neves, no Livro de Notas para Escrituras Diversas
número Cento e Novent a - A, a partir de folhas quinze.___

ESTATUTOS

-------ARTIGO PRTMBTRO-------

Disposições fundamentais
um) E constituída a associação com a denominação de .t

ASSOCTAÇÃO PORTUGTIESA DE ATIRADORES FTTASC - A.P.A.F.,
que tem a sua sede na Rua Dr. Joaquim Eleutério Gaspar Gomes 2. 5o

Andar, 2745-133 eueluz, concelho de Sintra._________

dois) o emblema da associação será proposto pela Direção â
Assembleia Geral, no prazo de seis meses, para respetiva aprovação

três) A associação é pessoa coletiva de direito privado, sem fìns
lucrativos

quatro) A associação é um agrupamento de praticantes desportivos de
tiro com armas de caça, que se dedicam à prática de tiro com armas de caça
tutelado pela FITASC, nomeadamente Fosso universal, percurso de caça,
compak sporting e Tiro às Hérices, podendo organizar provas,
campeonatos, ou outros eventos Nacionais e Internacionais.____

quinto) A associação é de âmbito Nacional, tendo intervenção no seio
do tiro com armas de caça, designadamente no relacionamento com as

autoridades locais ou nacionais intervenientes ou reguladoras, na
explicitação da política desportiva definida e na melhoria do
relacionamento dos atiradores que representa com os vários intervenientes
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em atividades correlativas.

seis) A associação é independente do Estado, dos partidos políticos e /,
de instituições religiosas.

sete) A associação pretende ser filiada na FITASC, sem prejuízo de
participar noutras organizações Nacionais ou Internacionais lieadas à
práticado tiro com armas de caça. -

oito) A associação dissolve-se quando a Assembleia Gerar o decidir
por uma maioria de noventa por cento dos votos presentes, sendo neste
caso nomeada uma comissão liquidatária._________

nove) A sede social poderá ser transferida para outro local do
território Nacional, por simples decisão da Assembreia Geral.---_

Sócios

um) O número de sócios é ilimitado._________

dois) A associação é composta pelas seguintes categorias de sócios:-__

a) Sócios Ordinários;---------

b) Sócios Honorários;---------

c) Sócios Fundadores

três) são sócios ordinários, todas as pessoas que o queiram fazer.______

quatro) São sócios honorários, todas as pessoas que tenham prestado
relevantes serviços ao tiro desportivo com armas de caça, sendo esse

reconhecimento feito em Assembleia Geral por proposta dos órgãos sociais
da associação, ficando isentos de quotas anuais.___

cinco) são sócios fundadores, todos os sócios que tenham assinado a

ata da Assembleia de Constituição da associação._________

seis) A admissão de sócios será feita por proposta de um sócio, a qual
será aceite após reunião da Direção.---______
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sete) No caso de a Direção não aceitar um novo sócio, o sóci
proponente poderá recorrer para a Assembleia Geral que decidirá.____________

ARTIGO TERCEIRO--

um) Os

Joia e quotas

sócios fìcam obrigados ao pagamento

em conjunto com a inscrição. O valorvalor a pagar
de joia de admissão,

da joia será definido
pela direção.

dois) Os sócios

liquidar no primeiro

definido pela direção

três) o não pagamento de quotas implica a perda de direitos até à
Assembleia Geral a rearízar em Dezembro de cada ano, assembleia em que
sera proposta a exclusão de sócio.

_ARTrcO QUARTO
f)everes e direitos dos sócios

um) os sócios têm o dever d,e zelar pelo bom nome e interesses da

dois) os sócios têm o dever de respeitar os Estatutos, bem como. os
regulamentos e norïnas que a Direção vier a estabelecer, salvaguardando-se

a compatibilidade com o respeito pelos Estatutos dos clubes em que os
sócios desta Associação se encontrem eventualmente filiados.-----___

três) os sócios têm o dever de desempenhar os cargos para que forem
eleitos.---

quatro) os sócios têm o dever e o direito de apresentar por escrito à
Direção as irregularidades e anomalias que entendam verificar-se no
domínio do tiro desportivo com armas de caça.__

ficam obrigados ao pagamento de uma quota anual a

trimestre de cada ano. o varor da quota anual será

cinco) os sócios têm o direito de votar e serem eleitos para diversos
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seis) os sócios têm o direito de consultar as contas ou outros /" ''' '
element's da Associação, solicitando tais consultas à Direcão

sete) os sócios têm o dever de se comportar, quarquer que seja a
circunstancia, de forma ética, em todos os eventos no domínio do tiro com
arrnas de caça.--

_ARTrcO QUTNTO

Penalidades

um) os associados que violarem os deveres previstos no artiso
anterior, fìcam sujeitos às seguintes sanções:________

a) Repreensão;----

b) Suspensão de direitos até cento e oitenta dias;______

c) Demissão.

dois) são demitidos os associacros que por atos dolosos tenham
prejudicado materialmente da Associação.____

três) As sanções previstas nas alíneas a) e b) do nol são da
competência da Direção.-

quatro) A demissão é sanção da exclusiva competência da
Assembleia Geral, sob proposta da Direção._

cinco) A aplicação das sanções previstas nas alíneas b) e c) do nol só

se efetivarão mediante audiência obrig atória do associado.----__

seis) Perdem a qualidade de Associados:________

a) Os que, por escrito, o solicitem;__-_____

b) os que violarem os deveres estatuários e regulamentares ou
desobedecerem, reiteradamente, às deliberações legalmente tomadas pelos
órgãos sociais;--

c) os que deixarem de pagar as suas quotas durante seis meses;-------

d) os que forem demitidos nos tennos do n"2 do artigo V, dos



sete) No caso previsto na alínea c) do número anterior considera-se
eliminado o associado que tendo sido notificado pela Direção para efetuar o
pagamento das quotas em atraso, o não faça, no prazo de quinze dias._______

-ARTIGO SEXTO-

Corpos Sociais _ Constituição
um) os corpos Gerentes da Associação são a Assembleia Geral. a

Direção e o Conselho Fiscal.

dois) A Assembleia Geral é composta por um presidente, um vice_
Presidente e um Vogal.---

três) A Direção é composta por um Presidente, um Secretário-Geral-

um'Iesoureiro e dois Voeais.

quatro) o conselho Fiscar é composto por um presidente, um Vice-
Presidente e um Vogal.---

-ARTIGO SETIMO

Assembleia Geral

um) A Assembleia Geral é constituída por todos os sócios no pleno
gozo dos seus direitos e reunirá mediante convocatória no site oficial da
Associação ou por meio de aviso postal expedido para cad,asócio, com pelo
menos quinze dias de antecedência, indicando o dia, hora e local da reunião
bem como a respetiva ordem de trabalhos.--______

dois) A Assembleia Geral ordinária reunirá até trinta e um de Março
de cada ano' para apreciar relatório e contas da Direção, bem como parecer

do conselho Fiscal, e ainda, nos últimos três meses do ano para aprovação

de programa e orçamento para o ano seguinte._

três) A Assembleia Geral reunirá de quatro em quatro anos, em
simultâneo com a segunda Assembleia Geral Ordinária do ano, para eleição
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de novos Corpos Sociais.-- _ ___r/
quatro) A Assembleia Geral reunirá extraordinariamente, por

solicitação da Direção, por solicitação do conselho Fiscal, ou a pedido de
um número mínimo de trinta sócios._

cinco) As deliberações da Assembleia Geral são tomadas por maioria
simples dos votos válidos apurados, salvo nos casos expressos na Lei e nos
Estatutos

seis) A cada associado corresponde um voto._____

sete) Excetuam-se do disposto no número um deste artigo, os
segulntes casos:____

a) A alteração dos Estatutos, cujas deliberações são tomadas
conforme o previsto no artigo XII;______

b) A dissolução da Associação, cuja deliberação tem de ser aprovada
por uma maioria qualificada conforme o previsto no n.o g do artigo I;________

As deliberações relativas à destituição de membros dos órgãos sociais, que
são tomadas por voto favorável da maioria qualificada de dois terços dos
votos dos associados presentes, com direito a voto;___

c) As deliberações relativas à alteração ou aprovação de
Regulamentos exigirão, como no ponto anterior, uma maioria quarificada
de dois terços dos votos dos associados presentes, com direito a voto.______

-ARTIGO OITAVO

Direção

Ponto único - A Direção é o órgão executivo da Associação,
constituído por um número ímpar de aderentes, não inferior a cinco. A
Direção é eleita pela Assembreia Geral, em conformidade com o capítulo
vII, mediante a apresentação de listas onde constem os cargos de
Presidente, Vice-presidentes, secretário, Tesoureiro e Vosais.

um) A Direção é investida de toclos os poderes de Iniciativa,
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Administração e Gestão da Associação, tendo em vista a realização dos

dois) A

convocação do

Direção reunirá sempre que

Presidente e obrigatoriamente,

o julgar conveniente

pelo menos uma vez

por

em
cada mês.

três) Compete à Direção:

a) Gerir toda a atividade da Associação;____

b) Administrar bens e valores;__

c) Cumprir e fazer cumprir os Estatutos;_______

d) Elaborar regulamentos e norïnas;___________

e) Contratar e despedir pessoal;________

f) Organizar as contas;---

g) Organizar ou delegar a organização eventos desportivos de tiro
com armas de caça, tanto Nacionais como [nternacionais.------

quatro) A Direção representa a Associação, bastando para tal duas
assinaturas da seguinte forma:-------__

a) Assinatura do presidente e outra do secretário-Geral ou do
Tesoureiro. --------

b) Assinatura do Secretário e do Tesoureiro.____

-ARTIGO NONO--

Competências

um) Compete ao presidente da Direção:______

a) superintender na administração da associação orientando e

fiscalizando os respetivos serviços;--------___

b) convocar e presidir às reuniões da Direção, dirigindo os respetivos

c) Representar a Associação em juízo ou fora dele;______

d) Assinar e rubricar os termos de abertura e encerramento e rubricar



o livro de atas da Direção;_________

e) Despachar os assuntos normais de expediente e outros que
careçam de solução urgente, sujeitando estes últimos à confirmação da
Direção na primeira reunião seguinte._

dois) compete aos vice-presidentes coadjuvar o presidente no
exercício das suas atribuições e substitui-lo nas suas ausências e
impedimentos.------

três) Compete ao secretário:---________

a) Lavrar as atas das reuniões da Direção e superintender nos serviços
de expediente;-----

b) Preparar a agenda de trabalhos para as reuniões da Direção
organizando os processos dos assuntos a serem tratados:_

c) Superintender nos serviços de secretaria

quatro) Compete ao Tesoureiro:______

a) Receber e guardar os valores da associ ação;_____

b) Promover a escrituração de todos os livros de receita e de despesa;-

c) Assinar as autorizações de pagamento e as guias de receitas
conJuntamente com o presidente;_______

d) Apresentar mensalmente à Direção o balancete em que se

discriminarão as receitas e despesas do mês anterior;-

e) Superintender nos serviços de contabilidade e tesouraria

cinco) compete aos vogais coadjuvar os restantes membros da
Direção nas respetivas atribuições e exercer as funções que a Direção lhe
atribuir

-ARTIGO DECIMO-

um)

Conselho Fiscal

o conselho Fiscal é constituído por três membros eleitos.

Vice-Presidente e Secretário.------_Presidente,



dois) Haverá

tornarão efetivos à

tiverem sido eleitos.

simultaneamente igual

medida que se derem

número de suplentes

vagas e pela ordem
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em que

terceiro) Compete ao Conselho Fiscal:__________

a) Exercer a fiscalização sobre a escrituração e documentos da
Associação sempre que o julgue conveniente;________

b) Assistir ou fazer-se representar por um dos seus membros às
reuniões dos órgãos, sempre que julgue conveniente;______

c) Dar parecer sobre o relatório, contas e orçamentos e sobre os
assuntos que o órgão executivo submeta à sua apreciação;____-____

d) Examinar, pelo menos, trimestralmente, a gestão económico-
financeira da Direção e emitir parecer a ser presente à Assembleia Geral e

bem assim, vigiar pela observância da Lei e dos Estatutos

quatro) só pode deliberar com a presença da maioria dos seus
titulares e as suas deliberações serão registadas em ata.---

----ARTTGO DECIMO PRIMBIRO-------

Bleicões

um) As eleições para os corpos Gerentes terão lugar de quatro em
quatro anos;

dois) Todas as listas deverão apresentar a sua candidatura ao
Presidente da Assembleia Geral, com uma antecedência de cinco dias úteis-
sendo todas as listas afixadas na sede;__

três) As eleições são por voto secreto;_______

quatro) Nenhum sócio pode pertencer a mais de uma lista:---___

cinco) cada sócio ordinário terá direito a um voto, tendo os sócios
fundadores o direito a três votos.----

----ARTIGO DBCTMO SEGUNDO---------



Alteração do Estatutos
os presentes estatutos só poderão ser alterados em Assembleia Geral .

convocada expressamente para esse fim, com o voto favorável da maioria
qualificada de pelo menos três quartos dos associados presentes, com
direito a voto

----ARTIGO DECIMO TERCBIRO-------

Do Património
um) constituem o património todos os bens e valores que, com essa

finalidade, derem entrada na Associação;____

dois) os montantes das entradas iniciais para o património a serem
prestadas pelos aderentes e respetivas quotas, são fixadas por deliberação
da Assembleia Geral, nos termos do Capítulo VII._

três) As despesas da Associação, serão suportadas pelas respetivas
receitas, constituídas por:___

a) Entradas iniciais e pelas quotas dos associados;----

b) Apoio financeiro obtido no âmbito de projetos, de acordos ou
contractos realizados com organismos regionais, nacionais ou
internacionais 

; ------

c) Subvenção, doações ou legados, que venha a receber a qualquer
título;----

d) Produto da venda de publicações;__

- 

e) Rendimentos de depósitos efetuados, de fundo de reserva ou de
quaisquer bens próprios;------

0 Or subsídios do Estado ou organismos oficiais;__

g) Quaisquer outros que sejam regais e se enquadrem no obieto da
Associação.---------

quatro) Todas as receitas da Associação serão apricados
exclusivamente, na prossecução das suas atividades.
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